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RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 02/2023 

 

 
A SECRETARIA ADJUNTA DE CULTURA, no uso das competências, resolve alterar, 
nos seguintes termos, o Edital de Chamamento Público n º02/2023, que torna 
pública a abertura de prazo para inscrições neste edital de seleção de projetos 
intitulado como “EDITAL DE CHAMAMENTOPÚBLICOnº002/2023 –Lei Paulo 
Gustavo–AUDIOVISUAL”,para firmar Termo de Execução Cultural com recursos da 
Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo). 

 

1º.  PASSA A VIGORAR TODOS OS ITENS NUMERADOS: 

 

1. OBJETO 

 
1.1. O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais das 

áreas listadas no Anexo I, para receberem apoio financeiro, 

por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com 

o objetivo de incentivarasdiversasformasdemanifestações 

culturaisdoMunicípio de São Felix do Araguaia- MTe seus 

distritos. 

 
1.2. O presente certameatende o art. 8º da Lei Complementar 

195/2022, buscando apoiar projetos artísticos e culturais das 

mais diversas áreas, exceto audiovisual, que contribuam para 

a produção, a difusão, o fomento, a reflexão e a 

profissionalização dos processosde gestão com vistas ao 

desenvolvimento da cultura no Município de São Felix do 

Araguaia - MT. 
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1.3. Não serão financiados projetos das diversas áreas que sejam 

contemplados no Edital Chamamento Público nº 001/2023. 

 

2. RECURSOS 

 
2.1.  Os recursos disponibilizados para este Edital são de R$ 

82.514,47 (oitenta e dois mil, quinhentos e quatorze reais e 

quarenta e sete centavos),dividido conformedispõe o Item 2.4 

deste Edital. 

 

2º.  RETIRAR O ITEM 2.2, PASSANDO O 2.3 A SER 2.2  E ASSIM SUCESSIVAMENTE 
OS DEMAIS ITENS 

 

ONDE SE LIA: 

2.2.   A despesacorreráà conta da seguinte Dotação 

Orçamentária:Ficha 577 

 

                            LÊ-SE: 
2.2.  Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse 

público e disponibilidade orçamentária suficiente. 
 

2.3.  A distribuição dos recursos será realizada, garantindo as cotas 

étnicas-raciaisemtodasascategoriasdoedital,conformepercentuais 

estabelecidos pela Lei Complementar nº 195, Lei Paulo Gustavo, a 

saber: 

 

CATEGORIAS VALORTOTALDE 

VAGAS 

VALORMÁXIMO 

POR PROJETOS 

VALORTOTALDA 

CATEGORIA 

R$61.424,99 

IncisoI|LPG-Apoioaproduçãode 

obra audiovisual de videoclipe 

4 R$4.106,24 R$16.424,99 
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IncisoI|LPG-Apoioaproduçãode 

obra audiovisual de curta- 

metragem 

3 R$5.000,00 R$15.000,00 

Inciso I | LPG - Apoio ao 

desenvolvimento de roteiro de 

médias e longa metragens 

3 R$10.000,00 R$30.000,00 

CATEGORIAS VALORTOTALDE 

VAGAS 

VALORMÁXIMO 

POR PROJETOS 

VALORTOTALDA 
CATEGORIA 
R$14.040,33 

IncisoII|Apoioàrealizaçãodeação 

deCinemaItineranteou Cinemade 

Rua 

2 R$7.020,16 R$14.040,33 

CATEGORIAS VALORTOTALDE 

VAGAS 

VALORMÁXIMO 

POR PROJETOS 

VALORTOTALDA 

CATEGORIA 

R$7.049,15 

IncisoIII LPG apoioàrealizaçãode 

açãodeFormaçãoAudiovisual 

2 R$3.524,57 R$7.049,15 

 
Total:R$82.514,47 

 
      2.3.1.20%(vinteporcento)dasvagasparapessoasnegras(pretase 

pardas);e 

 
      2.3.2.10%(dezporcento)dasvagasparapessoasindígenas. 

 

2.4.  Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para 

pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão 

concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou 

seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla 

concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser 

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 

seleção. 

 
2.5.  Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas 

optantes 

porconcorreràscotasqueatingiremnotasuficienteparaseclassificar 
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no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não 

ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou 

seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando 

a vagada cota para o próximo colocadooptante pela cota. 

 
2.6.  Em caso de desistência de optantes aprovadosnas cotas, a 

vaganão preenchidadeveráser 

ocupadaporpessoaqueconcorreuàscotasde acordo com a ordem de 

classificação. 

 
2.7.    Nocasodenãoexistirempropostasaptasemnúmerosuficiente 
paraocumprimentodeumadascategoriasdecotasprevistasnaseleção,o 
número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente paraa 
outra categoria de cotas. 

 
2.8.  Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 

2.8, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a 

ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos 

aprovados, de acordocom a ordemde classificação. 

 

 
2.9. Paraconcorreràscotas,os agentesculturaisdeverãoautodeclarar-

se no ato da inscrição usando a auto declaração étnico-racial de 

que trata o Anexo VII. 
 

2.10.  Parafinsdeverificaçãodaautodeclaração,serãorealizadosos 

seguintes procedimentos complementares: 

 
2.10.1.  Procedimentode heteroidentificação; 

2.10.2.   Solicitação de cartaconsubstanciada; 

2.10.3.   Outrasestratégiascomvistasagarantirqueascotassejam 

destinadas a pessoas negras (pretas e pardas). 
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2.11.As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica 

podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos 

requisitos abaixo: 

 
2.11.1. Pessoas jurídicas que possuem quadro societário 

majoritariamente composto por pessoas negras (pretas e pardas) 

ouindígenas; 

 
2.11.2. Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição 

jurídica que possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou 

indígenas emposições de liderança no projeto cultural; 

 
2.11.3. Pessoasjurídicasoucoletivossemconstituiçãojurídicaque 

possuam equipe do projeto cultural majoritariamente composta 

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; e 

 
2.11.4.  Outras formas de composição que garantam o 

protagonismo de pessoas negras(pretasepardas)eindígenas 

napessoajurídicaouno grupo e coletivo sem personalidade jurídica. 

 
2.12.  As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica 

e o grupo ou coletivo sem constituição jurídica devem se submeter 

aos regramentosdescritosnositens 

acima,realizandooprocedimentode heteroidentificação. 
 

 
3. QUEMPODESEINSCREVER 

 
3.1.  Pode se inscrever neste Edital qualquer agente cultural 

residente no municípiodeSãoFelixdoAraguaia-

MTeseusDistritoshápelomenos 03 (três) anos. 

 
3.2.   Emregra,o agenteculturalpodeser: 
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3.2.1.Pessoafísicacom18(dezoito)anosoumais; 

 
3.2.2.Pessoa jurídica com fins lucrativas, inclusive     

Microempreendedor Individual(MEI); 

 
3.2.3.    Pessoa jurídicasem finslucrativos(AssociaçõesouFundações);  

3.2.4.    Coletivo/Gruposem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3.O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do 

projeto. 

 
3.4. Na hipótese de agentes culturais que atuem como 

grupooucoletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem 

CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o 

ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação 

será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes 

do grupo ou coletivo, podendoser utilizado o modelo constante no 

Anexo VI. 

 

3.5.  O proponente não pode exercer apenas funções 

administrativas no âmbito do projeto e deve exercer 

necessariamente a função de criação, direção, produção, 

coordenação, gestão artística ou outra funçãode destaque e 

capacidade de decisão no projeto. 
 

3.6.  O item 1.3deveserconsultado para fins deverificação das 

condições de participação de todos os proponentes. 

 

4. QUEMNÃOPODESEINSCREVER 

 
4.1.  NãopodeseinscrevernesteEdital,proponentesque: 

 
4.1.1. Tenham se envolvidodiretamente na etapa de elaboraçãodo 

edital, na etapa deanálise de propostas ou na etapa de julgamento 
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de recursos; 

 
4.1.2.Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou porafinidade, até o terceiro grau, de servidor público 

do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 

servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa 

de análise de propostas ou na etapa de julgamentode recursos;e 

 
4.1.3.Sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, 

Senadores, Vereadores), doPoder Judiciário (Juízes, 

Desembargadores, Ministros),doMinistério 

Público(Promotor,Procurador);doTribunal de Contas (Auditorese 

Conselheiros). 

 
4.2. O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá 

concorrer neste Edital para receber recursos do fomento cultural, 

exceto quandose enquadrar nas vedações previstas no item 4.1. 

 
4.3. Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão 

impedidasdeapresentarprojetosaquelascujossócios, diretorese/ou 

administradores se enquadrarem nas situações descritas no tópico 

4.1. 

 
4.4.  A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas 

públicas nãocaracteriza o envolvimento direto na etapa de 

elaboração do edital de que trata o item 4.1. 
 

 
4.5.  O proponente deve residir em São Felix do Araguaia - MT há 

no mínimotrêsanosouemumdeseusDistritos,eomesmoseaplicaaos 

demais componentes, no caso de Projetos de Coletivo ou Grupo. 

 

3º.  O ITEM 5 (CRONOGRAMA) DO EDITAL PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE 
REDAÇÃO: 
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5. PRAZOPARASEINSCREVER–CRONOGRAMA 

 

ETAPA DATA/PRAZO 

INSCRIÇÕESDOSPROJETOS ATÉ DIA 01/03/2024 

RESULTADOPRELIMINAR 04DEMARÇODE2024 

APRESENTAÇÃODERECURSOS 05 E 06 DE MARÇO DE 2024 

RESULTADOFINAL 08 DE MARÇODE2024 

ENVIODEDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 11/03/24  A  11/04/2024 

CONVOCAÇÃOPARAASSINATURADOSTERMOS 18/04/2024 

REPASSEDORECURSO ATÉ30DIASDA ASSINATURA 

DOTERMO 

EXECUÇÃO DO PROJETO E PRESTAÇÃODE 
CONTAS 

MAIO A SETEMBRO 

4º.  O ITEM 5.1  PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

5.1.  Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar 

toda documentaçãoobrigatória até o dia 01demarçode2024. 

 

6. COMOSEINSCREVER 
 

5º.  O ITEM 6.1  PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

6.1.  O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória 

de que tratao itempormeiodo e-mail 

culturasmec.sfa@gmail.comaté o dia 01demarçode2024. 

 
6.2.Oproponente deveenviar

 aseguintedocumentaçãoobrigatória para formalizar 
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sua inscrição: 

 

I -Formuláriodeinscrição(AnexoII)queconstituioPlanodeTrabalho 

(projeto); Currículo do proponente; 

 
II -DocumentospessoaisdoproponenteCPFeRG(sePessoaFísica); 

 
III -Minicurrículodosintegrantesdoprojeto; 

 
IV - Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em 

que o projetoserá inscrito conformeAnexo I, quandohouver; 

 
V - Serão aceitos documentos válidos para auxiliar na avaliação do 

mérito cultural do projeto: 

 
a) Clipping compilado em no máximo duas folhas A4 – Matérias de 

divulgaçãopublicadasnaImprensacomprintdosite,canaldeyoutube 

ou blog e endereço do referido meio, data de publicação; 

 
b) Comprovação de atuação na área: fotos de projetos anteriores, 

atuação na comunidade local ou outra cidade que comprovem a 

experiência pararealizar o Projetoserão diferenciais. 

 
6.3.  O proponente é responsável pelo envio dos documentos e 

pela qualidadevisual,conteúdodos 

arquivoseinformaçõesdeseuprojeto. 

 
6.4. Cada proponente poderá concorrer e ser contemplado com 

apenas um projeto neste edital. 

 

 

 

6º.  O ITEM  6.5 PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

 

6.5.Os projetos apresentados deverão conter previsão de     execução não superior 
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a 5mesesa contarda data de início. 

 
6.6.  O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento 

das atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos 

nos canais formais de comunicação. 

 
6.7.Asinscriçõesdesteeditalsãogratuitas. 

 
6.8. As propostas que apresentem quaisquer formas de 

preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras 

formas de 

discriminaçãoserãodesclassificadas,comfundamentonodispostono 

inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

7. PLANILHAORÇAMENTÁRIADOSPROJETOS 

 
7.1. O proponente deve preencher a planilha orçamentária 

presente no Formuláriode Inscrição, informando como será 

utilizado o recurso financeiro recebido. 

 
7.2. A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, 

sem anecessidade de detalhamento por item de despesa, 

conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 

 
7.3.  A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e 

ospreços praticadosno mercado será avaliada pelos membros da 

comissão de seleção, de acordo comtabelas referenciais de valores, 

ou com outros métodos de verificação de valores praticados no 

mercado. 

 
7.4.  A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores 

divergentesdaspráticasdemercadoconvencionaisnahipótesedehave

r significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 
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consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações 

específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por 

barragense comunidades quilombolas e tradicionais. 

 
7.5. Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou 

seja, vetados, totalou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, 

após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos 

praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em 

desconformidade com o projeto apresentado. 

 
7.6. Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) 

poderá 

apresentarrecursonafasedeméritocultural,conformedispõeoitem 

11.8. 

 
7.7. O valor solicitado não poderá ser superior ao valor 

máximodestinado a cadaprojeto, conformedispõe o item 2.4 deste 

edital. 

 

 

8. ACESSIBILIDADE 

 
8.1.  Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade 

física, atitudinal ecomunicacional compatíveis com as 

características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do 

disposto na Lei nº 13.146,de6dejulhode2015(LeiBrasileira 

deInclusãodaPessoa com Deficiência), de modo a contemplar: 

 
8.1.1. Aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para 

permitir o 

acessodepessoascommobilidadereduzidaouidosasaoslocaisonde se 

realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como 

banheiros, áreas de alimentação e circulação; 
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8.1.2. Aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para 

permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva 

ou visual ao 

conteúdodosprodutosculturaisgeradospeloprojeto,pelainiciativa 

ou pelo espaço; e 

 
8.1.3. Aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores 

sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e 

usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de 

projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas 

a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 

representatividadenasequipesdosespaçosculturaisenastemáticas 

das exposições, dos espetáculosedas ofertas culturais em geral. 

 
8.2. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de 

protagonismo e participação poderão ser concretizados também 

por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

 
8.2.1.Adaptaçãodeespaçosculturaiscomresidênciasinclusivas; 

 
8.2.2.Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e 

produtos com desenhouniversal; 

 
8.2.3.Medidas deprevençãoe erradicaçãodebarreirasatitudinais; 

8.2.4.Contrataçãodeserviçosdeassistênciaporacompanhante;ou 

8.2.5.Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a 

pessoas comdeficiência. 

 
8.3. Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de 

acessibilidade, sendoassegurado para essa finalidade no mínimo 
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10% do valor total do projeto. 
 

8.4. A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 

8.3 pode serexcepcionalmente dispensada quando: 

 
8.4.1.For inaplicável em razão das características do objeto 

cultural, a exemplo deprojetoscujo objeto sejao 

desenvolvimentoderoteiroe licenciamento de obra audiovisual; ou 

 
8.4.2.Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas 

de acessibilidadecompatíveiscom as características do objeto 

cultural. 

 
8.5. Para projetos cujo objeto seja a produção audiovisual, 

consideram- 

seintegralmentecumpridasasmedidasdeacessibilidadedequetrata o 

subitem IIdo item8.4quando aproduçãocontemplarlegendagem, 

legendagemdescritiva,audiodescriçãoeLIBRAS -LínguaBrasileirade 

Sinais. 

 
8.6. O proponente deve apresentar justificativa para os casos em 

que o percentualmínimo de 10% é inaplicável. 

 

9. CONTRAPARTIDA 

 
9.1. Os agentes culturais contemplados neste edital deverão 

garantir, comocontrapartida, as seguintes medidas: 

 
9.2. A realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos 

alunos eprofessores de escolas públicas ou universidades, públicas 

ou privadas, que tenham estudantes do Programa Universidade 

para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, 

preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a 
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pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de 

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de 

sua comunidade, de forma gratuita; e 
 

9.3. Sempre que possível, exibições com interação popular por 

meio da internet ouexibições públicas, quando aplicável, com 

distribuição 

gratuitadeingressosparaosgruposreferidosnoitemI,emintervalos 

regulares. 

 
9.4. Preferencialmente, utilizar espaços públicos municipais, 

abertos ou 

fechadosedeacessogratuitoparaarealização,lançamentodoProjeto 

ou outra etapa, a fim de promover engajamento com o município e 

Distritos. 

 
9.5. As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de 

Inscrição e devemser executadas até 30 dias após o término da 

execução do Projeto (e antes da prestação de contas). 

 

10. ETAPASDOEDITAL 

 
10.1. A seleção dos projetos submetidos a este Edital será 

composta das seguintesetapas: 

 
10.1.1. Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do 

projeto realizada porcomissão de seleção; e 

 
10.1.2. Habilitação: fase de análise dos documentos de habilitação 

do proponente,descritos no tópico 14. 

 

11. ANÁLISEDEMÉRITOCULTURALDOS PROJETOS 
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11.1. Entende-se por “Analise de mérito cultural" a identificação, 

tanto individualquanto sobre seu contexto social, de aspectos 

relevantes dosprojetosculturais, 

concorrentesemumamesmacategoriade 

apoio,realizadapormeiodaatribuiçãofundamentadaemnotasaos 

critérios descritos neste edital. 

 
11.2. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas 

dos itensindividuais de cada projeto, mas de suas propostas, 

impactos e relevância em relaçãoaos outros projetos inscritos na 

mesma categoria. A pontuação de cada projeto éatribuída em 

função desta comparação. 

 
11.3. A análise dos projetos culturais será realizada por comissão 

de seleção formadapor servidores municipais e por membros da 

Sociedade Civil Organizada. 

 
11.4. A Comissão de Seleção será coordenada pela Secretaria 

Adjunta de Cultura. 

 
11.5. Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes 

ficam impedidosde participar da apreciação de projetos e 

iniciativas que estiverem em processo de avaliaçãonos quais: 

 
11.5.1.Tenhaminteressediretonamatéria; 

 
11.5.2.Tenham participado como colaborador na elaboração do 

projeto ou tenhamparticipado da instituição proponente nos 

últimosdois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 

companheiro ou parente e afins até o terceiro grau;e 

 
11.5.3.Estejamlitigandojudicialouadministrativamentecomopropo
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nente ou comrespectivo cônjuge ou companheiro. 

 
11.6. O membro da comissão que incorrer em impedimento deve 

comunicarofatoàreferidaComissão,abstendo-sedeatuar,sobpena de 

nulidade dos atos que praticar. 
 

11.7. Para esta seleção serão considerados os critérios de 

pontuação estabelecidosno Anexo III. 

 
11.8. 

Contraadecisãodafasedeméritocultural,caberárecursodestinado à 

Secretaria Adjunta de Cultura. 

 
11.9. Os recursos de que tratam o item 11.8deverão ser 

apresentados no prazo de 03 três dias úteis a contar da publicação 

do resultado preliminar, considerando-se para início da contagem o 

primeiro dia útil posterior à publicação. 

 
11.10. Não serão analisados os recursos que forem encaminhados 

forado prazoprevistoe/oupor meiodistinto doindicadonoitem 11.8. 

 
11.11. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise 

de mérito culturalserá divulgado no site da Prefeitura Municipal de 

São Felix do Araguaia -MT, onde será informadoo resultado. 

 

12. REMANEJAMENTODOSRECURSOSEDESEMPATE 

 
12.1. Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, 

os recursos queseriam inicialmente desta categoria poderão ser 

remanejados para outra categoria, respeitado a colocação Projetos 

commaiorpontuação porcategoria,comprioridadedascotistas para 

negros. 
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12.2. Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os 

recursos remanescentes poderão ser utilizados e realocados entre 

as outras áreas contempladas dentro deste Edital e caso não tenha 

projetos a serem contemplados, poderão ser remanejados para o 

Edital Audiovisual. 
 

13. ETAPADEHABILITAÇÃO 

 
13.1. Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente 

do projetocontemplado deverá, no prazo de até 05 dias úteis 

corridos, apresentar osseguintes 

documentos,conformesuanaturezajurídica: 

 
13.1.1. Os documentos de Habilitação deverão ser encaminhados 

por meio do e-mail culturasmec.sfa@gmail.com 

 
13.2. PESSOAFÍSICA 

 
13.2.1. Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários 

federais e DívidaAtiva da União; 

 
13.2.2. Certidões negativas de débitos relativas aos créditos 

tributários estaduais emunicipais, expedidas pela Prefeitura de São 

Felix do Araguaia - MT; 

 
13.2.3. Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida 

nosite do TribunalSuperior do Trabalho; 

 

7º.  O ITEM  13.2.4.   PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 
 

13.2.4. Comprovante de residência em São Félix do Araguaia-MT 

ou em um de seus Distritos, por meioda apresentação de contas 
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relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente 

cultural. 

 
13.2.5. A comprovação de residência poderá ser dispensada nas 

hipóteses de agentes culturais: 

 
I - Pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou 

circense; 

II - Pertencentes à população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

 

13.3. PESSOAJURÍDICA 

 
13.3.1. Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site 

daSecretaria da Receita Federal do Brasil; 

 
13.3.2. Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de 

pessoas jurídicascom fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de 

organizações da sociedade civil; 

 
13.3.3. Certidão negativa de falência e recuperação judicial, 

expedida pelo Tribunal deJustiça estadual, nos casos de pessoas 

jurídicas com fins lucrativos; 

 
13.3.4. Certidão negativa de débitos relativos a Créditos 

TributáriosFederais e á DívidaAtiva da União; 

 
13.3.5. Certidões negativas de débitos estaduais e municipais, 

expedidas pelaPrefeitura Municipal de São Felix do Araguaia- MT; 

 
13.3.6. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço-CRF/FGTS; 
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13.3.7. Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida 

nosite do TribunalSuperior do Trabalho; 

 
13.4. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como 

certidõesnegativas, desde que não haja referência expressa de 

impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a 

administração pública. 

 
13.5. Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso 

fundamentadoeespecíficodestinado àSecretariaAdjuntadeCultura. 
 

13.6. Osrecursosdetrataoitem13.5deverãoserapresentadosnoprazo de 3 
diasúteis a contar da publicação do resultado preliminar, considerando-
se para início dacontagem o primeiro diaútilposterior á publicação, não 
cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 

 
13.7. Osrecursosapresentadosapósoprazonãoserãoavaliados. 

 
13.8. Caso o proponente esteja em débito com o ente público 

responsável pelaseleção e com a União não será possível o 

recebimento dos recursosde que trata este Edital. 

 

 

14. ASSINATURADOTERMODEEXECUÇÃOCULTURALE 

RECEBIMENTODOSRECURSOS 

 
14.1. Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural 

contemplado será 

convocadoaassinaroTermodeExecuçãoCultural,conformeAnexo IV 

deste Edital. 

 
14.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a 

ser assinado peloagente cultural selecionado neste Edital e pelo 
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Secretário de Educação e Cultura, contendo as obrigações dos 

assinantes do Termo. 

 
14.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente 

cultural receberáos recursos em conta bancária específica aberta 

para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso 

único ou em parcelas até 30dias após a homologaçãodo resultado 

final. 

 
14.4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento 

do apoio estãocondicionados à existênciade disponibilidade 

orçamentáriaefinanceira,caracterizandoaseleçãocomoexpectativa 

de direito do proponente. 

 
14.5. O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural 

em até 10 diasúteis da publicação e chamamento, sob pena de 

perda do apoio financeiro e convocaçãodo suplente paraassumir 

sua vaga. 

 

15. DIVULGAÇÃODOSPROJETOS 

 
15.1. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos 

projetos exibirão asmarcas da Prefeitura Municipal de São Félix do 

Araguaia - MT e do Governo Federal, de acordo com as orientações 

técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo 

Ministérioda Cultura. 

 
15.2. O material de divulgação dos projetos e seus produtos será 

disponibilizado emformatos acessíveis a pessoas com deficiência e 

conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 

disponibilizados. 

 
15.3. O material de divulgação dos projetos deve ter caráter 
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educativo, informativo oude orientação social, e não pode conter 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

 

16. MONITORAMENTOEAVALIAÇÃODERESULTADOS 

 
16.1. Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos 

projetos culturaiscontemplados, assim como prestação de 

informação á administração pública, observarão o Decreto 

11.453/2023 (Decreto 

deFomento),quedispõesobreosmecanismosdefomentodosistema 

de financiamento à cultura, observadas às exigênciaslegais de 

simplificaçãoe de foco no cumprimentodo objeto. 

 
16.2. O agente cultural deve prestar contas por meio da 

apresentação do RelatórioFinal de Execução do Objeto, conforme 

documento constante no Anexo V. O Relatório Final de Execução 

do Objeto deve ser apresentado em até 30 dias acontardo fim 

davigênciadoTermo de Execução Cultural. 

 
16.3.  Os relatórios deverão ser entregues mediante protocolo 

físico na PrefeituraMunicipal de São Felix do Araguaia- MT. 

 

17. DISPOSIÇÕESFINAIS 

 
17.1. O acompanhamentode todas as etapas deste Edital e a 

observância quantoaosprazosserãodeinteiraresponsabilidade 

dosproponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações 

no site da Prefeitura MunicipaldeSãoFélix doAraguaia– 

MT,www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br,enasmídias sociais oficiais 

 

17.2. O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no 

sitewww.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br 

about:blank
about:blank
http://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/
about:blank


EstadodeMatoGrosso 
PREFEITURAMUNICIPALDESÃOFÉLIXDOARAGUAIA 

CNPJ/MFnº03.918.869/0001-08 

SecretariaMunicipaldeEducaçãoeCultura- FundoMunicipalde 

CulturadeSãoFélixdoAraguaia–MT–CNPJnº33.456.640/0001-60 
Página49de71 

FundoMunicipaldeCultura 
deSãoFélix do Araguaia-MT 

Av.DomPedroCasaldaliga,nº197–VilaSãoJosé-SãoFélix do 
Araguaia – MT –CEP78.670-000 - Email: 

smesfa@yahoo.com.bre cultura.sfa@bol.com.br– 
Fone 66 3522 1004 – 

Sitewww.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br 

 

 

 
17.3. Demais informações podem ser obtidas através do e-mail 

culturasmec.sfa@gmail.com 

 
17.4. Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do 

Departamento de Cultura Municipal. 

 
17.5. 

Eventuaisirregularidadesrelacionadasaosrequisitosdeparticipação, 

constatadas a qualquer tempo, implicará na desclassificação do 

proponente. 
 

17.6. Os recursos recebidos pelo proponente estão sujeitos à 

incidênciade impostos,sendo fundamental que os contemplados 

por esse edital sigam os princípios contábeis estabelecidos pela 

legislação vigente. 

 
17.7. O proponente será o único responsável pela veracidade da 

proposta edocumentos encaminhados, isentando a Secretaria 

Adjunta de Cultura Municipal de São Félix do Araguaia – MT, de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 
17.8. O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser 

acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo 

fiscal e outros programase/ou apoios federais, estaduaise 

municipais. 

 
17.9.  A inscrição implica no conhecimento e concordância dos 

termos e condiçõesprevistos neste Edital, na Lei Complementar 

nº195/2022 (LeiPauloGustavo),noDecreto 

11.525/2023(DecretoPauloGustavo) e no Decreto 11.453/2023 

(Decreto deFomento). 
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17.10. O resultado do chamamento público regido por este Edital 

terá validade até 30dias de sua publicação, prazo dentro do qual as 

propostas selecionadas poderão ser convocadas à assinatura do 

termo de execução cultural. 

 
17.11.  CompõemesteEditalosseguintesanexos: 
 
AnexoI-Categoriasdeapoio; 

AnexoII -FormuláriodeInscrição/PlanodeTrabalho; Anexo 

III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

AnexoV-Relatóriode ExecuçãodoObjeto; 

AnexoVI-Declaraçãoderepresentaçãodegrupooucoletivo;e 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 

 

8º. ALTERAR O  ANEXOIII DOS  
CRITÉRIOSUTILIZADOSNAAVALIAÇÃODEMÉRITOCULTURAL – NA FICHA DE 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU 
GRUPOSCULTURAISSEMCNPJ –ITEM “O” 

ONDE LIA-SE:  

PessoasjurídicassediadasnosDistritosde 
Catalãooucoletivos/grupospertencentesaosDistritosdeCatalão. 

 

LEIA -SE : 

PessoasjurídicassediadasnosDistritosde São Félix do Araguaia 
oucoletivos/grupospertencentesaosDistritosdeSão Félix do Araguaia-MT.. 

 
 
9º. OS DEMAIS ITENS DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N º 02/2023 E OS 

RESPECTIVOS ANEXOS PERMANECEM INALTERADOS. 

 

 São FélixdoAraguaia(MT),em20defevereiro de2024. 
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Fundo Municipal de Cultura 

 
De acordo: 
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